INDICAÇÃO Nº 
79
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que promova as medidas necessárias, junto à Secretaria de Estado da Fazenda, para reduzir a zero as alíquotas do ICMS (Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços) incidentes sobre todas as fases da produção do biodiesel.

JUSTIFICATIVA

Incentivar a produção do Biodiesel, proveniente de matéria prima totalmente renovável, em substituição aos combustíveis derivados de petróleo altamente poluentes, significa para o Estado de São Paulo um importante instrumento na promoção do desenvolvimento sustentável, por se tratar de uma matriz energética que apresenta baixo índice de poluentes, o qual se alcança  através da mistura de óleos ou gorduras vegetais ou animais com os “álcoois de cadeia curta” (metanol ou etanol).

No Estado de São Paulo não falta matéria prima para produção de Biodiesel, pois este pode ser obtido, dentre outros, da soja, algodão, amendoim, girassol, mamona.

Além de representar o desenvolvimento de um novo mercado para óleos vegetais, a redução de ICMS para todas as fases de produção de Biodiesel (fase agrícola, produção de óleo bruto, produção de Biodiesel, armazenamento, logística e, equipamentos para produção) irá impulsionar o setor de álcool etílico.

Sala das Sessões, em

Deputado Edson Gomes - PP
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